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Regulamento Particular Rali à Lampreia – Prova de Perícia/Slalom – 24 e 25 de Fevereiro de 2024 

 

45º RALI À LAMPREIA 
24 e 25 FEVEREIRO 2024 

 

Data: 22/01/2024 Hora: 10:00 

Objeto: ADITAMENTO Nº 1 Doc. Nº: 1.1 

De: Comissão Organizadora  

Para: Todos os Concorrentes / Pilotos   

 

Aprovado em 22/01/2024 
 

 

O Regulamento Particular sofre as seguintes alterações: 
 
Art.º 2 – PROGRAMA 

VERIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS E INÍCIO DA ENTREGA DO MATERIAL AOS 
CONCORRENTES – FACULTATIVO *** (Sexta-feira 23 Jan 2024) 

     Dia da semana      Data     Hora         Até                                  Local 

    Sexta-feira      23-02-2024     17:30       19:30        Casa do Curro - Praça Deu-La-Deu (Junto à Partida) 

*** - Por solicitação dos Concorrentes, poderão facultativamente ser feitas Verificações Técnicas 
 entre as 21h e as 22h, desde que a Organização tenha condições para as efetuar. 

 
Início das 2ª e 3ª provas (domingo) 

Dia da semana Data Hora Local 

Domingo (2ª) 25 Fevereiro      10h00m Junto ao local da partida -  Praça-Deu-Lá-Deu - Monção 

Domingo (3ª) 25 Fevereiro      15h30m Junto ao local da partida -  Praça-Deu-Lá-Deu - Monção 

 
Art.º 5 – VEÍCULOS ADMITIDOS 

5.1.2 – Todas as viaturas partirão para a 1ª Prova Complementar (sábado) por ordem numérica em 
função do número de competição que lhe for atribuído no sorteio. 

Para as 2ª e 3ª Provas Complementares (domingo, 10h00m e 15h 30m) será pela ordem inversa 
do tempo realizado, do pior para o melhor tempo. 

 
Art.º 11 –INSCRIÇÕES E TAXA DE INSCRIÇÃO 

11.1 – O máximo de inscritos é fixado em 65 (sessenta e cinco). Caso o número seja ultrapassado, a seleção será efetuada 
pela data e hora de inscrição. Os restantes ficarão ao abrigo do Artigo abaixo mencionado da CDI – Código 
Desportivo Internacional. 

 “ARTIGO 3.15 – INSCRIÇÕES CONDICIONAIS 

3.15.1 – O Regulamento Particular poderá prever que as Inscrições sejam aceites sob certas 
reservas bem definidas, por exemplo, quando o número de participantes for limitado, se se verificar 
uma desistência entre os outros Concorrentes inscritos. 
 
3.16.2 – Os Concorrentes inscritos condicionalmente deverão ser designados como tal aquando da 
publicação da Lista de Inscritos.” 
 

Maia, 22 de Fevereiro de 2024 

A Comissão Organizadora 


